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LEI N° 2559/2021 

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL 
AOS CONTADORES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E 
EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS AFINS DA PROFISSÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica garantido aos contadores e os técnicos de contabilidade, o atendimento preferencial nas 

repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos afins da profissão. 

Parágrafo único. Para fazer uso deste benefício, os profissionais a que se refere o caput deste artigo 

deverão se fazer identificar pela carteira de identidade profissional expedida pelo órgão competente. 

Art. 2° No caso de disponibilização de senhas eletrônicas nos órgãos referidos no caput do artigo 

anterior, os contadores e os técnicos de contabilidade poderão utilizar as chamadas "senhas para 

atendimento prioritário". 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2022. 
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Prefeito 
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